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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de SaÚde e Saneamento Básico,

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão Direito

das Pessoas com deflciência dâ Câmara Municipal de I\4uriaé/N4G,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

76, Vll, n, IX, W, XV, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposiçõ€s constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:
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1 - OUOÂUI}' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 22t, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

z - MÉnrro oa pnoposra etr oeelre

o Projeto Lei no 60 de L610312026 que Instituí no municÍpio de Muiaé a

Semana Municipdl de Conscientização e Atenção à Fibromialgia, estabelece diretrizes

pdra dtendimento e acompanhamento das pessoas diagnosticadas com a síndrome,

reconhece o direito ao uso do cordão de Girassol como instrumento auxiliar de

Ídentifrcação e da oytras providências, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Comp€tência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legislar sobre dssuntos de interesfi locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

paça c.t patso oe ueodo. rúrc.niE - cÀM PGiÀL 152-Tsl (32) 36396.305G CÊP 36 3A{'.015 - Munàa.MG
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Concorrente entre a União Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma lniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.

Mutdtis mutandis, e uma vez invocado o princípio dâ simetria, é de se entender,

tal qual na eíera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Da Leoislacão vioente e autonomia dog municíoios

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art. 60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - âg_!!g!içípig_@Epc!g prover h]do quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-€star de sua população, cabendo-lhe, orivaüvamente. dentre outrâs, as seguintês

atnbuiçõesl

I - leoislar sobrc assuntos dê interêssê locâL ío.n)

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

pr.ç! cer i&n@ dê MeiêúosJ,,É, c6tr - cM posBr 1s2 Jêr (3?) 363sÊ3oso cEP 36 sso o i 5 . Muô.é - ttc
Elbn S!!tGlfáO!Í!@1]!e.E!-C914!!- Sdê Or.irl !4À!ÀLq!!!I!!!l]]!g.[944tr

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projetô, temos que o assunto tratado é de competência do lYunicípio,
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Corolário logico desia autonomia vem contido no limite delineado pela propria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigôs 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereôdores (inciso I), enquanto o art. 30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para leglslar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa- Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeirâ (/)q BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frnanceira.

Veriflca-se assim que a autonomia munlclpal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, leglslar sobre fato e normas

relativas a administração.
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Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispoÍ sobre seu govemo e organizar-se

administrativamente.
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Da ledalidade do proieto de lei

Nada impede a inlciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sêntido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:

AGRAV) REGIMENTAL, DECIsÁo QUE TTDETERIU o PEDID) UMINÁR EM Ado DIRÊTA DE

II'ICONSTITUC]ONAUDADE. LEI NO 6.0'9/20'3, QUE ITTCLU O CÁLENDÁRIO OFTCIAL

DE EvEItrcE oo nurucÍpto DE pEloras Ás FESras ot rmmÁ r ttosse
,ENHÚRA Dos NAVEGANÍE9 E oÁ ouÍnas paowoÊttans uÍcro DE oR GEn.

,rÁrÉRrA DE rvrcrATrua pRrvarrva Dto pREFErro. aurrÉNÍo DE DEspEsa. uÍdo
irArERÍAL. wottçÃo oo eatncicto DA sEpaRAçÃo Dos poDEREs. coMcEsÃo
DA UT1INAR PARA SI'SPENDER OS ÉFE'TOS OA LEI 

"IPUGNADA, 
POR T'AIORI4

DERAH PROWT' ÊNfO AO AGRAVO REGIIIENTAL,(Aq.ôV1 Regimentdl No 70057704108,

fribundl Pleno, Tribunal de Justiça do R5 Relâtor: Frarrcisco losé Moesch, lulgado em

26/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas cômemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em açõ€s diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foi julgado constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do l4unicípio de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

Conscientização, Prevenção e Combate à Veíminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

Como rcferi @r @sião da decisão em que indefeÍi a fidida lininar (pi;gs. 83/84) n,;o se vê

invasão de comrytêocia nonÉtivâ do Mer Ex€otÍvq poqlanto, instttuiAa senana fu
conscientizêção, prevençáo e comfute à vennin6e naquela municipalibde, o ardgto 20, ora

impugnado, não val além de líxar os obietivos da campanha, em tfrrt nova§

incumbêndas a *rrldorcr que à eidênci4 ê se n$essiidas, não hão além das de cunho

odkário, situação a não exigir p«uliarida&s caracbtÉ,ticas de aun ento de desryas

or&rddàs Élo Lqisla tiw.
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Transcreve-se, ainda, ementa de outro julqado do TISP sobre idêntica matéria

AqO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDÁDE. Lei No 3.898, de 25 de ab de 2016, do

Muni.ipio de Mirassol, que 'Institui A Semana de Combaé ao Áedes Aegypt no âmbito do

Município de Hirassol'. Inicial que apnta ofensa a dispsitivos que não guarfum Êlado cofi o

tema em debtq tal como cdrúe de fundan entaçâo correlata (anigos 19 111, 180 e 181 da

CE bm como aftigo 22, inciso XXv da CR). Inpeftinencid de exdme. fniciativa .m'unda alo

poder legiCativo loal. vtafi dade, Inconstitucionalldade fomal oão caradcri2ada.

Lei que oão di*iplina matéia Ésêrvada à Adrninbbaçáo, mas §irn gbrc programa

de @n*ienti2açáo de caráEr geral, Auéncia de invaáo à iniciativa êxdusiva do

CheÍe do Executiw, cujo tol taxativo é prcvisto no artigo 24 § 20 da Carta E tadual,

apticávet aos líunicípio' pot lotp do eÉigo 7.t4 do msrno diPloma. AfO norrnativo,

ademai§, otrê não im& dualouer abibuicáo ao Exedrtivo lÉaL o§Enbndo

@nteúdo ducativo a iustifi@r atuaáo leislatiYa municioal. Au§ência dê violaçáo

ao pÍincipio da eqração dos pderes nácula ao§ artiglos 50, 4Z incie§ It, XfV E

xDç da Constit tiçáo Batúêirante, não cot stzbda. Previsão orçamenuiria gen*Ed quq

pr si s<i, não tem o condão de atibuir inconstitucionaliddde à lei. Precedentes. Pretensáo

impreedente (ADI 2101150-34.2016 rel. Des. FRANCISCo A5coNL j. 19.10,2016).

Neste caso, não se tratã, na realidade, de algo novo, mas reProduzido

de normas da esfera federal e de incidência nacional: a Lei no 14.705, de 25 de

outubro de 2023, estabelece diretrizes para o atendimento às pessoas acometidas Dor

mi a arÂôi.â ^', .l^ôn.ã< .^rrêlâtâ< de modo que o

efeito prático da proposição apresentada é estender às pessoas portadoras de

Fibromialqia no município os mesmos direitos, sendo que já são equiparadas, para

essas finalidades, às pessoâs com deficiência.

PÉç3 Cê P&r@ de Medêrc., tÉ. c6rD. caru P6r r1t2 Tel {32)363§ê3050'CEP36330O15 Monáé MG
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Ademais, a iniciativa para o processo legislativo, por sua vez, também estiá

adequada, visto que o Projeto de Lei do Legislativo, dispõe sobre a promoção da

dignidade humana das pessoas portadoras de flbromialgia, doença incapacitante que,

em variadas legislações de outros entes, é equiparada às deflciências, mãtéria sobre a

qual já existem diversas iniciativas que reconhecem direitos a comodidades especials,

como o atendimento preferencial e as vagas de estacionamento exclusivas.
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O que se esüí a concretizar, efetivamente, é a dignidade humana das pessoas

com fibromialgia, para além do tratamento equivalente às pessoas com denciência, o

que já se identifica em legislações de outros entes federados.

A Fibromialgia caracteriza-se por dor crônica que migra por vários pontos do

corpo e se manifesta especialmente nos tendõ€s e nas articulações. Trata-se de uma

patologia relacionada com o funcionamento do sistema nervoso central e o mecanismo

de supressão da dor que atinge, em 90o/o dos casos, mulheres entre 35 e 50 anos. /4

dor dd frbromidlgia pode ser intensa e incapacitante, mas não provoca inflamações

nem deformidades fisicas. Entretanto, pode estar associada a outras doenças

reumatológicas, o que pode confundir o diagnóstico.

Há ainda, na jurisprudência, o reconhecimento desse conceito aberto de pessoa

com deficiência, construído a partir da Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência e seu Protôcolo Facultativo, extensível aos portadores de

fibromialgia:

pRocEssuAl crvrl. sERvrooRA PúBLlcA, poRTADoRA DE FtBRoÍrírALGrA.

REOUçÂO OA JORNADA DE TR,ABALHO. POSSIBILIDADE. PERIC|A MÉDICA

REALIZÂOA POR PERITO REGULAR]ÚENTE INSCRITO. DESNECESSIDADE DE

REALIzAÇÁo PoR JUNÍA oFICIAL coMINAÇÂo DE MULTA DIÁRIA coNTRA A FAZENDA

PÚBLICA POSSIBILIDAoE 1 ApelâÉo interposta em Íace dê sentença que antecrpou os

efêitos dê tLrlela, rêduzindo a jornadê de trabalho da autora para 6 (seis) horas diárias,

independentemente de compensâçáo ê sêm a rêdução da remunêrâÉo. 2. Hipótese em que a

peícia reâlizada Íoi robusta o suíciente para solveÍ as dúvidas quanto à condiÉo de saúde da

PEtá c.r P-hd dê iledêjrc íÉ. C6r,r . crh PGIÁL 152 Tel 132) 3630ê3050 cEP 36 330.015 - Munáé . llc
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Quanto à matéÍia de fundo, tamiÉm não há óbices. Isso porque o texto

constitucional determina a obrigação do Estado, em sentido amplo, de oferecer

condições de acessibilidade às pessoas com deficiência (aqui equivalentes às pessoas

com fibromialgia), de modo a eliminar e/ou reduzir as barreiràs que impossibilitam o

pleno exercício das suas garantias.



apelada, portadora de Fibromialgia 3. Laudo pericial que conÍirmou a to3e vaiculeda n.
inicial, rtoltando quê a aulo.a rcalmente soÍrê impedimonlo do longo plazo, com

paeiuizo de partlcipação plêne ê êÍêtivâ nâ sociêdade, com a nocossidadê dq redução da

carga de trabalho pam o conÚole da patologia.4. Considerando<e o novo concoÍto

interpagtativo d6 poaaoa com dêÍiciência, inauguÍado pêla Convenção lntomacionel dâa

Poaloaa com OaÍciância, intemalizado com status de norma con3titucional, conclui-3ê

que a autora á pessoa com deÍciência, pelo menos para o íim de obter â rôdução da

iomada dg trabalho, independentemêntê de compensação q 3om a radução da

.qmune.ação, pa,a 3ois horas diá as, conÍorme o dispo6to no e.t. 98, pârágralo 29, da

L€i n.8.íí2199í.5. A peracia realizada por profissional devidâmentê inscíto, substitui a

realizêÇáo da mesma perÍcia pela junta oficial. Precedentes. 6. A aplicaçào de multâ diária têm

o condáo de coagir a parte à prestação da obrigação de fazer ou nâo fazer, a qual devêda têr

sido realizada espontâneamente. A asÍeinte náo tem caÍáter punitivo, mas sim coativo, náo

havendo óbicê à sua aplicáÉo Íace à Fazenda Públicâ. Nâo havendo resislência ao

cumprimento dâ pretensáo, náo haverá a cobrança de multa. 7 Apêlaçáo improvida

(PROCESSO: 00009120820134058102, AC574252lCE, DESEMBARGADOR FEDERAL

GERALDO APOLIANO, Tercejra Turma, JULGAMENTO: 2610212015, PUBLICAÇÁO DJE

04/03/2015 - Página 90)

Por derradeiro, achamos de bom alvitre, apenas para fins de registro eloquente,

que após tudo quanto aqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional, destacando inclusive uma legislação já em vigência e,

nosso município, sob o no 7363 de 01 de setembÍo de 2025, oue foi aprovado

e sancionada oelo Prefeito Municipal na oooÊunidadê.
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Portanto, à luz dos fundamentos expostos, é possível reconhecer aos

portadores de fibromialgia a condição de pessoas com deficiência - por iniciativa

legislativa parlamentar -, dados os efeitos decorrentes dos arts. 10 e 20 da Lei no

10.048/2000 e da Lei no L4.705, de 25 de outubro de 2023, alteÍada pela Lei No

15.176, de 23 de julho de 2025, que estabeleceu o programa nacional de proteção

dos direitos da pessoa acometida por Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga Crônica ou

por Síndrome Complexa de Dor Regional ou outras doenças correlatas, de modo que,

assim sendo, não se trata de criação de nova atribuição aos órgãos públicos.
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4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, iguâlmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

s€ja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar inÍcio ao processo,

apres€ntando o projeto de lei, haja vista quê a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 60 de 16/03/2026, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo prosDerar em seu trâmite dentro

desta Casã Legislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por

essas Comissões e de cunho meramente ooinativ

s€ia. tem caráter técnico ooinativo, não yinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIÂBIuDADE OU NÃO DA APROVaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco rêÍlete o

pênsamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votação em plenário.

PÍaça Cer Pach@dê láêder6. !/ór, c€nÍo'c^'u Posra! 152 Têl:(32)36396'305GCEP36630-015-Muriáé'MG
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo corÍeto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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PROJETO LEI Í{o: 60/2026

Protocolo no: 78012026 - DaÉt 16103/2026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prc)eto: Instituí no municÍpio de Muriae d gmana

Municipal de Conscienüzação e Atenção à Fibronialgi4 estabelece diretrizes para

atendimenb e acompanhamento das pessoas diagnosticadas am a síndrome,

reconh{e o direito ao ug do Cordão de Girassol como instrumento auxilidr de

idenüfrcação e dd oytras providéncias.

Autor: Munik Helena

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente leqítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

J e fl

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas esoecializadas, oois a vontade do

tl m

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal úâmite, sendo que a análise da
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legisiação e lustiça.

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

il

âs formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRca. já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pêlas Comissões, SM-], obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Ple desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, data da vobÇão do parecer da,

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho JurídicoI

3

hão é ato

administrativo. I'tada mais é do que a opinião emitida pelo oÊEdor do direito, técnko-jundica,

que oientaá o ddmihistÍador na tonada da d6isão, na pftitica do ato administratl:w, EE 5e constitui

na execuéo ex oficio da lei. I/a o@ftunidàde do julgamento, porqudnto envolvido nd 6páie simples

parecer, ou seja, ato opioatÍvo quê @&ria er, ou não, considerado Flo àdninistrador" (!1andôdo de

Segurança no 24.584-1 - Dastrito Federal " Relatori lç1in. Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

oriqinal
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Básico da Câmara

l4unicipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, IX e

observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno.

Do ponto de visü formal, o Projeto apresentando encontra-se adequado à

norma, tanto no que diz respeito à competência, quanto à iniciativa legislativa. Do

ponto de vista materiô|, o Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto.

Note-se que o teor dos dispositivos apresentados no Projeto de Lei em apreço, não se

imiscuíram no rol das exceções trazidas pela lei oÍgânica municipal.

À luz do já apresentado alhures, é correto compre€nder que a proposição em

debate não se constifui em ato concreto de administração, tampouco se confunde com

o planejamento e gerenciamento de serviços municipais, ou ainda com novas

atribuições para as Secretarias Municipais.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍt, 17o, Lido êft Planário, o proreto sêá dlsEibsido às comkcôes Pêrmànênt6, quê

oridâÉo dê apr€§ênter parêcÉr à l.laaâ, aênrlo quê, tando essim ocoÍÍido, o proicto EêÉ

incluido ne ordenr do dla ÍEre discüssão e volâÉo, aontonnê sêgue:

§ 10 - Ern regrô, os proietos de ler e de resolução passam por 03 (três) votaçóes;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeiÉ) discussão, podendo ser:

a) reiêitôdo;

b) ôprovado, sem emendâs;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;
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d) recehêr emendat subemendas ou sJbstihjtivos em Pleflário,

I - Se o PÍojà é rêieitado sêguirí para a sêcÍetaíia da Càmara para arquivamênto;

lI - Na hiúese de ser aprovádo sem emendas, seÉ ênviôdo à Mesa Drêbra para, nas reuniões

sub6equentet ir à 2à e 3â votades;

III - S€ for aprovado com emendas dâ5 Comis.sões, sená eívaado à Comissão de Redação pôra

elaboraÉo de ópia da redaÉo do venodo, ou seja, a nova redâdo do proieto com as emendâa

ãprovadas no 1o (Eimeiro) turno de votôção, para que este Íetome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apres€ntação de emendas em Plenário, o Projeto sàiná da pautô, sendo remetido, @m

ô5 êmendãs, às Comissões Permanentes competentet apos o que, emitiros os pareaere§, rebmaá à

Ordern do Da pala aprecÉção pelo Pienário;

§ 40 - o píoieto que receber emendâs em Pleúrio retomârá às comissões e voltãíá à pauta ainda em 1â

(primeirô) discl§ão, podendo 5êr:

â) aprovâdo com emendat hipotes€ em que será enviado à comissão de Redação para eiôborâdo da

redâção do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas reieitac,as, sequirá pàra a SecÍetaaia pôrô ir à 2à diso$são e votação.

II - DÂS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressôltar, que em cnso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas, deve DrevalêceÍ a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;
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II - substitutiva - é aquelô apres€ntada como sucedânea de parte de uma proposlção e que

tomará o nome de "suHitutúo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - adftiva - a que acres.enta algo à proposição;

IV - de redado - aquela que altera somente â redação de qualquer proposiÉo.

Quanto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, aliado ao fato de não ter tido aPlg§gIhgãgi§lI0g!!!ê!

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não Yincula as comissões Dermanentes, nem Uio Douco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara MuniciPal de 14 uria G, dab da votdção em Plenáio.

MUNIQUE HELENA DA CUN HELENA) - Presidente

SOUZA - Relatora

ANTÔN ToMAz (AFONSO DA SAÚDE) - l,4embro

RANGEL MARTINO PAIVA (DELEGADO RANGEL) - SuplenteT

Com. de Sa Saneamento Básico - Composição aÉ. 83 RI.

(M

IA RI
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipãl de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentâis, notadamente com fundâmento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÂ LEGISLATIVA

A Íécnica Legislâtiva é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislahvo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclôrecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não Íoram verificados vícios

quanto à técnica legislativa utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normauvos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográficos devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, manÚdo

o sentido literal da norma.
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II - DO ÂSPECTO REGIMET{TAL

Deve s€r observado o §5o do art. 170:

§5o " No Plenário o PÍojeto é submetido à 2. (s€gunda) disclss5o, seguindo_se as mêenôs possibilidades

do § 20, alineas 'a', 'b', 'c' ê 'd', dc incs. I, II e ttl, sendo que, feità a 3a (terceirâ) votação, a de redôção

Íin3l, retornará à SecÍetôía dô Cámara para o enúo âo Poder Exeoluvo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-sê a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddÇão frnal do Projeto, pdra ser discutida e votada, inderynde dos

interstícios co n sta ntes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

fl
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. Mwiaé, ddta dd votdção

em plenário.

RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÂ (CARLOS TVACUCO) - Retator

ILSON DUARTE - lvembro

WILSON C. DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS) - Suplente,

Com. de Redação e Ássuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

3 SeÉ admitida emenda à rcdaáo frnal, con a Íinalidade exclusiva de ordenar d mdtéria. cornigir a

linguagêm, os eng@no, as contradiç&s ou para acldrar o seu texto.
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